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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 15 de novembro de 2009.

Ao 

Exmo Presidente 

Vereador SERGIO XAVIER

Senhor Presidente,

                                      Face os transtornos no trânsito causados pelo blecaute, denominado “APAGÃO”, ocorrido no último dia 10 de novembro do corrente, o qual ocasionou o não funcionamento dos semáforos, gerando a insegurança coletiva de motoristas e pedestres. A presente proposição tem por escopo garantir a segurança e a ordem pública.

                                    ISTO POSTO, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, da inclusa INDICAÇÃO LEGISLATIVA, para “SOLICITAR O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO SR PREFEITO À IMPLEMENTAR O SISTEMA DE FONTE ALTERNATIVA DE ENERGIA ELÉTRICA NOS SEMÁFOROS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                
                                       

Sala Jean Bazet, 15 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB


Indicação Legislativa:

“SOLICITAR O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO SR PREFEITO À IMPLEMENTAR O SISTEMA DE FONTE ALTERNATIVA DE ENERGIA ELÉTRICA NOS SEMÁFOROS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Art. 1º Solicita o envio de mensagem ao Exmo Sr. Prefeito a implementar nos semáforos fontes alternativas de energia elétrica de emergência no Município de Nova Friburgo, através da AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito.                                  

Art. 2º -  Indica-se a AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito - apontar o tipo de energia elétrica alternativa de emergência, após levantamento e estudo para a efetiva implantação, de acordo com as tecnologias existentes tais como: painéis solares; no-Break; baterias, entre outros.                             

Art. 3º - Caberá a AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito – promover a manutenção do sistema de emergência alternativa de energia elétrica nos semáforos.


Art. 4º - As despesas decorrentes da implementação e execução da presente proposição deverão correr por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário e ou decorrentes do percentual atinentes à receita promovida pela própria AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito. 

Art. 5º -Após os levantamentos para a viabilidade da implementação da tecnologia a AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito - será o órgão responsável pelo cumprimento dos dispositivos contidos na presente.                                                                

Art. 6º - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente proposição na forma procedimental legal, detalhando as metas, os investimentos a ser efetuado devendo ser atribuídas às responsabilidades por implantar e gerir esses serviços públicos a AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito.                                          

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


 Sala  Jean Bazet, 15 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS


JUSTIFICATIVA

Atendendo os dispositivos legais vigentes no Regimento Interno desta Excelsa Casa Legislativa e a fim de atender aos interesses públicos a presente proposição que dispões sobre a instalação de fonte alternativa de energia elétrica de emergência nos semáforos em caso de blecaute, tem o intuito de proporcionar a permanência do funcionamento dos semáforos minimizando acidentes em decorrência da falta de energia. 

   Assim, a fim de atender aos interesses públicos, principalmente para promover de forma preventiva a segurança dos cidadãos face a constantes quedas de energia elétrica em nossa rede nos períodos de chuva é a presente indicação para  SOLICITA O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO SR PREFEITO À IMPLEMENTAR O SISTEMA DE FONTE ALTERNATIVA DE ENERGIA ELÉTRICA NOS SEMÁFOROS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Sala  Jean Bazet, 15 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

